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PREGÀO PRESENCIAL N" OO2/2019 CONTRATO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA, PERIFÉRICOS, ACESsÓRIos,
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, FIRMADO ENTRE
O SERVIÇO NACIONAL DE APREI\DIZAGEM DO
COOPERATIVISMO NO ESTADO DE MS
SESCOOP/MS E ELECTROINOX COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E ELETONICOS EIRELLI EPP.

As signa!írias adotam as designações simplificadas de "CONTRATADA", para

ELECTROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ELETONICOS EIRf,LLI EPP

e de "CONTRATANTE", para o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO

COOPERATI\ISMO NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - SESCOOP/MS.

CLÁUSULA SEGIJNDA _ DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de 02 (dois) computadores All-in-One
monitores no valor final de R$ 10.160,00 (dez mil e cento e sessenta reais); 03 (três) Notebook

tipo 0l no valor final de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) e 02 (dois) Notebook tipo

02 no valor frnal de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), respectivamente lotes 0l; 02 e

03, conforme especiÍicações técnicas contidas no edital de licitação 00212019, para atender as

demandas do SESCOOPiIvÍS.

Rua Ceará, 2245 - Vila Celia - Campo Grande/Ms, CEP: 79022-390
Íelefones: 67 - 3389-0200 - sescoop@ocbms,org.br

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito o SERYIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO COOPERÀTI!'ISMO NO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SIIL - SESCOOP/IIS, com personalidade jurídica de direito privado, criado nos termos da

Medida Provisória N' 1.715, de 03 de Setembro de 1998 e suas edições, e do decreto 3.017, de

06 de Abril de 1999, relacionado com o Sindicato e Organização das Cooperativas Brasileiras

no Mato Grosso do Sul - OCB.MS, com sede à Rua Cearri 2245 vila Célia em Campo

Grandeilv{S, inscrito no CNPJ sob n" 07.01 1.34310001-09, representado, neste ato, pela

superintendente, Dalva Aparecida Garcia Caramalac, brasileira, adminishadora, poÍadora do

RG: 567.226 SSP,MS e do CPF: 073.651.951-34, doravante denominado simplesmente de

CONTRATAIITE e de outro [ado, como CONTRÂTADA a empresa: ELECTROINOX
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ELETONICOS EIRELLI EPP, CNPJ:

27.913.5201000141, estabelecida à Rua Professor Max Humpl, Sala 02, Baino Salto do Norte,

Blumenau/SC, CEP: 89065-500, representada por ANDERSON ARAUJO BONFIM, RG

30.262.518-5 SSP/MS CPF 222.356.258-27 , fazendo-o de conformidade com o com o

Regulamento de Licitações e Contratos do SESCOOP, aprovado pela Resolução n." 850 de

2810212012, as quais se regerão, pelas cláusulas e condições especificadas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA DENOMINACÃO
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CLÁUSULA CE,IRA - DA EXECUCÃO DossERVICOS

A presente aquisição da cláusula Segunda acima constitui obrigação deconente da
CONTRATADA conforme licitação realizada através do pregão presencial n 00212019.

CLAUSULA OUARTA- DAS OBRIGACÔES DACONTRATADA

A CONTRATADA fica obrigada a:

I. Entregar o objeto conforme estipulado no editat do referido pregão presencial no

002/2019;
Il. Responder pelos danos causados ao CONTRÂTAITITE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade o fato do CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar todo o
procedimento;

III. Manter, durante o prazo de execução dos serviços, em compatibilidade com as

obrigações a serem assumidas, todas as condigões de habilitação e qualificação
exigidas no Pregão Presencial n' 00212019;

IV. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, tributrírios e comerciais resultados da

entrega do obieto:

V. Atender, com presteza indispensivel, a todas as solicitações feitas pelo

CONTRATAIITE relacionadas com o objeto do presente contrato;
VI. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por

si, seus empregados ou prepostos;

VII. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre

objeto;

VIII. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o
objeto deste Contrato, mesmo que para isso outra solução não prevista neste,

tenha que ser apresentad4 para aprovação e implementação, sem ônus adicionais

para o CONTRÀTAI\ITE;
IX. Manter entendimentos com o CONTRATANTE, objetivando evitar transtomos

e atrasos.

CLÁUSULA OUINTA _ DAS O GACÓES DO CONTRATANTE

O C ONTRATAIITE compromete-se a:

l. Efetuar o pagamento do valor estipulado conforme edital do Pregão Presencial

n" 002/2019.

§ 1" - Para efetuar o pagamento conforme estipulado acima, a CONTRATADA,
deverá emitir Nota Fiscal contra o CONTRATAIITE, ficando este responsável

pela retenção de impostos conforme legislação.

Rua Ceará, 2245 - Vila Celia - campo Grande/Ms, CEPt 79022-390
Telefones: 67 - 3389-0200 - sescoop@ocbms.org. br
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§ 2' - Em caso de atraso no pagamento por parte do CONTRATAI\ITE, sem

motivo relevante, o valor devido será atualizado financeiramente até a data do
efetivo pagamento, tendo como base os índices oficiais divulgados pelo

Govemo (IGPMIfG$.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência da data de sua assinatura até 30 de janeiro de 2020.

CLÁUSULÀ SÉTIMA _ VALORES PREVISTOS

As despesas com a execução dos serviços objeto deste contrato correrão por conta dos recursos
previstos no orçamento anual do SESCOOP/MS, ficando a discriminação do código
orgamenário específico vinculado ao projeto para o qual sejam demandadas as ações, podendo

ser aumentado de acordo com a necessidade.

CLAUSTJLA OITAVA - DO PRECO
O valor do presente contrato, devidamente ajustado pelas partes, será de Rll 36.560,00 (trinta e

seis mil e quinhentos e sessenta reais), conforme proposta vencedora dos lotes l;2;3; da

Licitação Pregão presencial Íf 002/2019.

CLÁUSI]LA NONA - DAS CONDIÇOES CONTRATUAIS

Este contrato submete-se as norÍnas estabelecidas pela Resolução SESCOOP n'
850/2012 e por analogia e subsidiariamente a Lei n' 8.666/93 e legislações complementares.

§ l" - Fica reservado e a critério do CONTRATANTE modificar o contrato,

unilateralmente, para melhor adequar às finalidades de interesse deste, onde as

cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se

mantenha o equilíbrio contratual.

§ 2' - A prenogativa do parágrafo primeiro, ainda, no seu exercício se daú quando

houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor atender a

adequação técnica aos seus objetivos.

§ 3' - Também se incluem nas prerrogativas do CONTRATANTO, quando necessário a

modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos e estabelecidos pelo Art. 30 da

Resolução SESCOOP no 850/2012, combinado com o Artigo 65 da Lei n'
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o CONTRATANTE poder{
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, cumulativa ou

altemativamente, com determinação e grau de aplicação a seu critério:

§ 1". advertência;

Rua Ceará, 2245 - Vila Célia - Campo Grande/Ms, CEP: 79022-390
Telefones: 67 - 3389-0200 - sescoop@ocbms.oÍ9.br
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§ 2'. multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo

mririmo de l5 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

§ 3". Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de

contratar com o CONTRATANTE, por prazo de até 2 (dois) anos.

§ 4' Pela recusa injustificada em assinar o contrato de prestação de serviços a licitante

vencedora estará sujeita à multa tratada no parágrafo segundo e suspensão tratada

no parágrafo terceiro desta cláusula.

§ 5" Se a recusa citada no parágrafo 4" for de reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pelo CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das

penalidades mencionadas

em 2 (duas) vias de

Campo Grande- 9 de nove ro de 2019.

Dal parecida G. Caramalac

Superintendente

Testemunhas

Ande Bonfim
Legal

No-., {J-í.a'rb^.*rlt^ ?. !s-51-
@tt35115
orq E5t 3l t -65

RG n'
CPF n"

Rua Ceará, 2245 - Vila Célia - Campo Grande/Ms, CEP: 79022-390
Telêfones: 67 - 3389-0200 - sescoop@ocbms.org.br

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÂo
Pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, poderá a parte prejudicada

rescindir o presente contrato, independentemente de prévia interpelação judicial, respondendo a

parte inadimplente pelos prejuízos ocasionados, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou

força maior, desde que devidamente comprovados.

§ ÚNICO Rescindido o presente contrato por culpa da CONTRATADA, o

CONTRATANTE entregará os serviços objeto deste instrumento a quem ele

julgar conveniente, sem qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA.
que responderá na forma legal e contratual pela infração ou execução inadequada

que tenha dado causa à rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do FoRo
Para dirimir dúvidas e controvérsias resultantes do presente contrato e que não possam ser

decididas pela via amigável, elegem as partes, com renúncia expressa de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o foro da Comarca de Campo CrandeÀ,IS1

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Co{üato
igual teor e form4 na presença de 02 (duas) testemunhas. / i

I

Nome:

RG n"

CPF n'


